PAPEL TIMBRADO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA DO (A) PALESTRANTE/FACILITADOR (A), inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0000-00, com sede à rua XXXX nº XXX, Sala XXX - Setor XXXX – Cidade/Estado CEP: xx..xxx-xxx, representada neste ato pelo (a) Cargo na Empresa,  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, nacionalidade, estado civil, portador (a) do RG n° xxxxx ORGÃO EXPEDITOR, inscrito (a) no CPF/MF sob o n° XXX..XXX.XXX-XX, residente e domiciliado (a) em CIDADE/ESTADO, denominado (a) CONTRATADO (A);
RAZÃO SOCIAL DA CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob nº 00.000.000/0000-00, com sede à rua XXXX nº XXX, Sala XXX - Setor XXXX – Cidade/Estado CEP: xx..xxx-xxx,, cujo telefone para contato: (XX) XXXXXXXX representada neste ato pelo (a) Cargo na Empresa,  NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, nacionalidade, estado civil, portador (a) do RG n° xxxxx ORGÃO EXPEDITOR, inscrito (a) no CPF/MF sob o n° XXX..XXX.XXX-XX, residente e domiciliado (a) em CIDADE/ESTADO, denominado (a) CONTRATANTE;
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritas no presente.
CLÁUSULA 1ª O presente instrumento tem por objeto a realização da Palestra/Treinamento: TEMA DA PALESTRA/TREINAMENTO OU NOME DA PALESTRA/TREINAMENTO, a ser ministrado pelo (a) PALESTRANTE/FACILITADOR (A) Nome do PALESTRANTE/FACILITADOR (A), com carga horária de 1h (uma hora) presencial, que acontecerá no dia xx de xxxxxxx de 201x. 
Parágrafo único: A palestra/treinamento em questão será ministrada das 14h às 15h, nesta capital OU CIDADE E ESTADO, em local pré-determinado e de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme proposta acordada entre as partes, via e-mail, para até X (   ) participantes.
CLÁUSULA 2ª As informações consignadas no preâmbulo deste instrumento são de inteira e exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE, bem como sua constante e completa atualização.
Parágrafo único: O CONTRATANTE deverá comunicar o (a) CONTRATADO (A) sua eventual mudança de endereço e/ou telefone no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a mudança, sob pena de infração contratual.
CLÁUSULA 3ª O CONTRATANTE pagará pelos serviços prestados pela RAZÃO SOCIAL DO (A) CONTRATADO (A), o valor total justo e combinado de R$ X.000,00 (XXX mil reais). Sendo que, o pagamento total deverá ser pago impreterivelmente até o dia XX/XX/201X. O pagamento deverá ser realizado via depósito na conta do (a) CONTRATADO (A) (Banco XXXX – Nº DO BANCO, Agência: XXXX, Conta Corrente: XXXXXX-X). 
Parágrafo primeiro: O CONTRATANTE obriga-se a enviar para o e-mail XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX o comprovante de pagamento, no mesmo dia em que for efetuado o depósito.
Parágrafo segundo: Caso a quantia total não seja depositada, a PALESTRANTE/FACILITADOR (A) ficará automaticamente desobrigada a realizar a palestra/treinamento.
Parágrafo terceiro: Materiais e conteúdos exclusivos para atender as necessidades especificas do CONTRATANTE, que não consta na proposta apresentada, não estão inclusos no valor desse contrato. Havendo solicitação de material extra, será cobrado à parte, mediante aprovação de ambas as partes.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo quarto: As despesas de logística aérea (em voo direto, com direito a franquia de 2 (duas) bagagens despachadas; a escolha do assento será preferencialmente “janela” e como segunda opção “corredor”) e terrestre (translado – partindo da residência do (a) PALESTRANTE/FACILITADOR (A) até Aeroporto de xxxxx, sendo contemplado o retorno até a residência + logística local do evento). Hospedagem em apto single. A alimentação (café da manhã, almoço e jantar) são de responsabilidade da CONTRATANTE.
Parágrafo quinta: Se a palestra/treinamento ocorrer dentro da cidade do (a) PALESTRANTE/FACILITADOR (A), as despesas com translado e alimentação (se necessário) são por conta do CONTRATANTE.
CLÁUSULA 4ª Em caso de atraso do pagamento na data indicada, será acrescido no valor devido multa pecuniária de 20% (vinte por cento), acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, equivalente a uma taxa de permanência diária de 0,033%.
Parágrafo único: No caso de inadimplência a RAZÃO SOCIAL DO (A) CONTRATADO (A) poderá optar, cumulativamente ou não, por:
a) Efetuar cobrança inerente aos valores em aberto, por meio do departamento financeiro;
b) Expedir notificações e/ou registrar o nome do inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito;
c) Emitir título de crédito com o valor do débito acrescido de encargos, juros e multas;
d) Executar tanto o título emitido, quanto o presente contrato de prestação de serviços ou ingressar com ação judicial cabível, onde os honorários advocatícios na base de 20% serão devidos.
CLÁUSULA 5ª São Obrigações do CONTRATANTE:
· Fornecer todas as informações necessárias à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do mesmo.
· Não impor o (a) PALESTRANTE/FACILITADOR (A) qualquer atividade extra, salvo a avençada na cláusula primeira;
· Providenciar, se necessário, por sua exclusiva responsabilidade os alvarás para o evento/treinamento, expedidos pelas repartições competentes, tais como Prefeitura, Censura Federal e entidades de Direitos Autorais;
· Manter silêncio no recinto da palestra/treinamento ou fora dela, suspendendo qualquer atividade cujo ruído prejudique a exposição e debate ora contratados;
· Colocar à disposição do (a) PALESTRANTE/FACILITADOR (A), durante o evento, iluminação e som compatíveis com o público presente, bem como água mineral sem gelo e sem gás;
· É de única e exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE toda a realização do evento;
· Fica ao encargo da CONTRATANTE a escolha e contratação de local para realização dos treinamentos e das palestras, sonorização e projeção adequada para o número de participantes.
· Dar ao (à) PALESTRANTE/FACILITADOR (A) todas as garantias de segurança pessoal durante o cumprimento de sua obrigação contratual;
· Enviar oficio direcionado ao Comandante da Policia Militar local de onde ocorrerá o evento; (essa ação é imprescindível para a segurança de todos presentes no evento).
· Não divulgar, sob nenhuma forma ou pretexto, à mídia impressa, eletrônica ou a terceiros não incluídos na contratação, qualquer informação sobre a remuneração prevista neste contrato;  
· Colocar à disposição do (a) PALESTRANTE/FACILITADOR (A) no local da palestra/treinamento um Notebook acoplado a Datashow/projetor, cabo VGA, telão, acesso à internet para utilização de material audiovisual, sistema de som e um microfone (preferencialmente head-set).
· Disponibilizar mesa forrada e cadeira, para venda dos produtos comercializados pela PALESTRANTE, sem ônus para a CONTRATADA/PALESTRANTE.
CLÁUSULA 6ª O compromisso decorrente do contrato de prestação de serviços, poderá ser rescindido até o dia xx/xx/201x, data equivalente a 1 (um) dia após sua emissão, sem ônus para ambas as partes.
Parágrafo primeiro: Havendo solicitação de rescisão do presente contrato pelo cliente após o dia xx/xx/201x, será cobrado R$ xxxxxx,00 (xxx reais) equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total desse contrato de prestação de serviços, a título de multa, pelos serviços administrativos diversos realizados para que houvesse o treinamento em tempo hábil e reserva de data na agenda, deixando indisponível na data solicitada, a outros clientes.
Parágrafo segundo: Caso o (a) PALESTRANTE/FACILITADOR (A) não compareça no dia e local marcado para a palestra/treinamento, por motivos irrelevantes, e sem haver informado com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, deverá pagar o CONTRATANTE a título de multa 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e reembolsar o valor efetivamente pago, sem qualquer acréscimo de atualização monetária, juros.
Parágrafo terceiro: Se o não comparecimento a palestra/treinamento, por motivo de força maior ou caso fortuito não haverá necessidade de aviso antecipado conforme acima estipulado, bem como não haverá pagamento de multa. Nesse caso a PALESTRANTE/FACILITADOR (A) irá ressarcir o CONTRATANTE o valor pago.
Parágrafo quarto: Caso ocorra o mencionado no parágrafo terceiro, e seja desejo do CONTRATANTE  a realização da PALESTRA/TREINAMENTO em outra data, será necessário a remarcação, tendo como data máxima até xxxx/201x para sua realização. Após essa data, o CONTRATANTE fica ciente que para remarcar, o valor da Palestra/Treinamento será atualizada considerando o valor praticado na data do evento, devendo ser pago essa diferença no ato da solicitação da nova data. Para confirmação da nova data, deverá considerar a disponibilidade da agenda da PALESTRANTE/FACILITADOR (A).

CLÁUSULA 7ª O CONTRATANTE autoriza a veicular seu nome e sua imagem em caráter irretratável e irrevogável em quaisquer meios de comunicação, que atenda às necessidades de divulgação do trabalho do (a) CONTRATADO (A), renovada tacitamente, sem manifestação. Caso venha ter alguma restrição ou alteração, o CONTRATANTE terá obrigação de comunicar formalmente o (a) CONTRATADO (A).
CLÁUSULA 8ª O CONTRATANTE e sua equipe declara ter plena ciência de que todo o material fornecido durante a palestra/treinamento foi desenvolvido e/ ou adaptado pelo (a) CONTRATADO (A), constituindo propriedade intelectual, tendo este, caráter de obra protegida nos termos da legislação vigente, não podendo, portanto, reproduzi-lo, veiculá-lo, distribuí-lo publicá-lo, etc., no todo ou em parte sem a expressa autorização desta última, sob pena dos rigores da lei.  
Parágrafo único: É proibida a gravação da palestra/treinamento cujo intuito seja a reprodução e/ou distribuição comercial do conteúdo parcial ou na íntegra via DVD ou internet, conforme consagrado na Constituição Federal, em seu artigo 5º, incisos X e XXIII, alínea ‘a’, e está inserido no rol dos direitos e garantias fundamentais. Neste sentido também está previsto no Código Civil em seu artigo 11 e seguintes. O direito de imagem, classifica-se seguindo os acima referidos dispositivos legais como: inato, absoluto, essencial, disponível, extrapatrimonial, intransmissível e irrenunciável. O diferencial em se tratando dos demais direitos de personalidade, é que o direito de imagem é disponível, ou seja, a imagem pode ser ‘comercializada’ por seu titular.
CLÁUSULA 9ª Por motivos de economia financeira as partes dispensam o reconhecimento de firma no presente instrumento, reconhecendo como verdadeiras as assinaturas apostas no presente instrumento.
CLÁUSULA 10ª Qualquer alteração, modificação, complementação ou ajuste, somente terá reconhecimento e produzirá efeitos legais se incorporado ao presente contrato mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelas partes contratantes.
CLÁUSULA 11ª O CONTRATANTE declara que teve prévio conhecimento das cláusulas deste contrato e dos encargos fixados, conforme determinados, e os aceita livremente, constituindo-se a celebração deste instrumento na manifestação expressa de acordo e homologação das normas e dos valores fixados.
Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia da prestação dos serviços educacionais para dirimir eventuais questões oriundas do presente Contrato.
Por estar justo e acertado, depois de lido e acordado, o presente contrato foi impresso em 2 (duas) vias de igual teor e forma, as quais vão assinadas pelas partes na presença das testemunhas abaixo.

Goiânia, xx/xx/201x
 

	RAZÃO SOCIAL DO (A) CONTRATADO (A)
CNPJ: 00.000.000/0000-00
CONTRATADO (A)

	
	RAZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE
CNPJ: 00.000.000/0000-00
CONTRATANTE






	TESTEMUNHA
CPF

	
	TESTEMUNHA
CPF





1

